
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 9º GRUPAMENTO LOGÍSTICO
(GRUPAMENTO GENERAL PEDRO DE ALCÂNTARA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE)
AVENIDA DUQUE DE CAXIAS,1127 - VILA ALBA - CAMPO GRANDE (MS) - CEP 79100-401

FONE (67) 3368-4934 - E-mail: atas9gptlog@gmail.com

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025

(Processo Administrativo n.° 64136.002242/2025-41)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2026

O Comando do 9º Grupamento Logístico (Cmdo 9º Gpt Log), órgão do Exército

Brasileiro, com sede na Avenida Duque de Caxias, Nr 1127, Vila Alba, CEP 79100-401, na cidade de

Campo Grande-MS, inscrito no CNPJ sob o nº 09.549.370/00001-57, neste ato representado(a)

pelo(a) Sr RODRIGO DA SILVA ALVES – Cel, Ordenador de Despesas nomeado pelo Boletim

Interno Nr 001, de 17 de janeiro de 2025, do Cmdo do 9º Gpt Log, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº

90023/2025, publicada no DOU de 12/12/2025, processo administrativo n.º 64136.002242/2025-41,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

Edital de licitação 90023/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de materiais de

consumo relativos ao Programa de Auditoria em Segurança Alimentar - PASA, utensílios e

equipamentos de copa e cozinha, e outros para atender as necessidades do 9° Grupamento

Logístico e das Organizações Militares integrantes do GCALC do Comando Militar do Oeste,

especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de licitação n.º 36/2025, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

FORNECEDOR: NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 47.170.510/0001-70

ENDEREÇO: José Pereira, 200, Paupina, Fortaleza - CE CEP: 60874-380

CONTATO: (85)3182-9802 / Email: contratos2@novamesa.com.br

REPRESENTANTE: MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA

Item
do TR

Especificação
Marca
/Modelo

Und de
medida

Qtd
Valor
Unitário

Valor total

3
Balde Gelo Material: Aço
Inoxidável, Capacidade:

4,5L
NMD Und 96 R$ 34,28 R$ 3.290,88

5

Bandeja Ovos Material:
Polietileno Alta
Densidade,

Comprimento: 304MM,
Largura: 304MM,
Capacidade: 30UN,
Altura: 46,50MM, Cor:

Branca

DELLAPLAST Und 296 R$ 9,98 R$ 2.954,08

12

Colher Material Corpo:
Aço Inoxidável Aisi 304,
Material Cabo: Aço
Inoxidável Aisi 304,
Aplicação: Café,
Características

Adicionais: Estrutura
Inteiriça, Sem Emendas,
Comprimento: 10CM

HERCULES Und 3660 R$ 0,68 R$ 2.488,80

14

Espremedor Legume
Material: Aço Inoxidável,
Tipo: Manual, Aplicação:

Alho

CLINK Und 91 R$ 13,98 R$ 1.272,18

33

Pedra Afiar Tipo: Dupla
Face, Comprimento:

185MM, Largura: 65MM,
Espessura: 31MM,

Especificação: Desbaste
Com Com Dupla
Granulação (400 E

1000).

INGA Und 133 R$ 8,38 R$ 1.114,54

50 Galheteiro Metal
Material: Vidro, Formato:

Quadrado,

KEHOME Und 280 R$ 12,78 R$ 3.578,40
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Componentes: Azeiteiro,
Características
Adicionais: Bico

Dosador Redondo Em
Inox

62

Caçarola Material:
Alumínio, Capacidade:
10L, Características
Adicionais: Tampa E

Alça

ALUM.IRONT
E

Und 46 R$ 112,82 R$ 5.189,72

69

Funil Material: Aço
Inoxidável, Capacidade:
500ML, Uso: Copa E

Cozinha

KEHOME Und 57 R$ 26,88 R$ 1.532,16

70

Colher Material Corpo:
Aço Inoxidável, Material
Cabo: Aço Inoxidável,
Tamanho: Grande,
Aplicação: Caldeirão,

Tipo: Arroz,
Características

Adicionais: Medindo 30
Cm De Diâmetro E 9 Cm

Parte Côncava,
Comprimento: 34CM

NMD Und 152 R$ 9,59 R$ 1.457,68

72

Espumadeira Material
Corpo: Aço Inoxidável,
Material Cabo: Aço

Inoxidável, Tamanho: 35
Cm, Características
Adicionais: 12 Cm

Diametro

NMD Und 94 R$ 9,59 R$ 901,46

77

Forma Material:
Alumínio, Formato:
Cônico, Aplicação:

Pudim, Diâmetro: 20CM,
Tipo: Antiaderente

QUALITY
HOUSE

Und 123 R$ 26,00 R$ 3.198,00

78

Utensílio Doméstico
Material: Alumínio, Tipo:
Tripé Suporte Coador
Café, Altura: 45CM

NACIONAL Und 37 R$ 82,98 R$ 3.070,26

81
Garfo Mesa Material
Corpo: Aço Inoxidável,
Tipo: Sobremesa

HERCULES Und 1014 R$ 0,98 R$ 993,72

86

Descascador Legumes
Material: Aço Inoxidável,

Características
Adicionais: Manual,
Aplicação: Cozinha,
Material Cabo:
Polipropileno

CLINK Und 62 R$ 5,88 R$ 364,56

90 Picador Legumes
Material: Aço Inoxidável,

Tipo: Manual,
Características

Adicionais: Lâmina,
Alavanca E Tripé, Cubo

VITALEX Und 48 R$ 118,88 R$ 5.706,24
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De Placa De 10mm E

92

Utensílio Doméstico
Material: Alumínio, Tipo:
Tripé Suporte Coador
Café, Altura: 45CM

NACIONAL Und 44 R$ 82,98 R$ 3.651,12

102

Faca Material Lâmina:
Aço Inoxidável, Material

Cabo: Plástico,
Tamanho: Variado,
Aplicação: Carnes,
Legumes, Frutas,
Desossa, Pão, Tipo:

Cozinha, Apresentação:
Jogo Com 09 Unidades

NMD Und 66 R$ 91,88 R$ 6.064,08

108

Garfo Mesa Material
Corpo: Aço Inoxidável,
Material Cabo: Aço

Inoxidável, Tipo: Mesa,
Características
Adicionais: Liso E

Polido, Comprimento:
21CM

ORIGINAL
LINE

Und 5690 R$ 2,58 R$ 14.680,20

113
Rolo Massa Material:
Polipropileno, Tamanho:

40CM
SOLRAC Und 42 R$ 89,98 R$ 3.779,16

114

Porta-Guardanapo
Material: Aço Inoxidável,
Largura: 8CM, Altura:
14,50CM, Comprimento:

9CM

CLINK Und 213 R$ 7,98 R$ 1.699,74

116

Batedor Manual
Material: Aço Inoxidável,
Aplicação: Cozinha,
Comprimento: 36CM,
Características

Adicionais: Cabo Em
Aço Inoxidável

NMD Und 68 R$ 17,81 R$ 1.211,08

119

Panela Material:
Alumínio, Capacidade:
45L, Material Cabo:

Alumínio,
Características

Adicionais: Com Alças E
Tampa, Tamanho: N°
40, Tipo: Caldeirão,
Diâmetro: 40CM,
Material Tampa:

Alumínio

ALUM.IRONT
E

Und 71 R$ 284,34 R$ 20.188,14

126

Travessa Material:
Porcelana, Tamanho: 45
X 24,5 X 8,5CM, Tipo:
Refratária, Formato:
Retangular, Aplicação:
Servir Alimentos,
Características

Adicionais: Com Alças

WELLMIX Und 69 R$ 119,98 R$ 8.278,62

132 Tigela Material: Aço NMD Und 59 R$ 23,98 R$ 1.414,82
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Inoxidável, Capacidade:
8000ML, Diâmetro:

32CM

133

Tigela Material: Aço
Inoxidável,

Características
Adicionais: Lisa, Sem
Tampa E Sem Alças,
Uso: Copa/Cozinha,
Diâmetro: 22CM

NMD Und 74 R$ 15,59 R$ 1.153,66

140

Faca Mesa Material
Lâmina: Aço Inoxidável,
Material Cabo: Aço

Inoxidável, Tamanho: 18
/10POL, Características
Adicionais: Liso, Polido,
Comprimento 21,6cm,
Espessura 4mm

ORIGINAL
LINE

Und 4575 R$ 3,08 R$ 14.091,00

141

Colher Material Corpo:
Aço Inoxidável, Material
Cabo: Aço Inoxidável,
Tamanho: Grande, Tipo:
Arroz, Características
Adicionais: Medindo 25
Cm De Diâmetro E 10
Cm Parte Côncava

ORIGINAL
LINE

Und 119 R$ 5,88 R$ 699,72

148
Garfo Mesa Material
Corpo: Aço Inoxidável,
Tipo: Sobremesa

HERCULES Und 4880 R$ 0,98 R$ 4.782,40

152

Forma Material:
Alumínio, Espessura:
1MM, Formato:

Redonda, Altura: 2CM,
Aplicação: Pizza,
Diâmetro: 40CM

ALUM.IRONT
E

Und 126 R$ 32,98 R$ 4.155,48

156

Panela Material: Aço
Inoxidável, Capacidade:
5L, Tipo: Rechaud,
Material Tampa: Vidro

NMD Und 51 393,98 R$ 20.092,98

Valor Total R$ 143.054,88

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Comando do 9º Grupamento Logístico

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

OM Endereço Telefone

Colégio Militar de
Campo Grande

Av. Presidente Vargas, 2800,
Bairro Santa Carmélia, Campo

Grande-
MS

67 3368- 4853
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Comando 9ª Região
Militar

Av. Gen Nepomuceno Costa,
219, Vila Alba, Campo Grande -

MS

67 3368- 4460

9º Batalhão de
Suprimento

Av. Gen Nepomuceno Costa,
219, Vila Alba, Campo Grande -

MS

67 3368- 4255

Hospital Militar da Área
de Campo Grande

Av. Duque de Caxias,474, Vila
Alba, Campo Grande - MS

67 3368- 4326

20º Regimento de
Cavalaria Blindado

Av. Presidente Vargas, s/nº,
Bairro Santa Carmélia, Campo

Grande
- MS

67 3368- 4732

Base de Administração
e Apoio do Comando
Militar do Oeste

Av. Duque de Caxias, 1628, Vila
Alba, Campo Grande - MS

67 3368- 4046

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem

à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a

adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao

limite previsto no item 4.7.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de

2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo

originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)

exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
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devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do Pregão Eletrônico 90023/2025 e

se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico 90023/2025.

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos

termos do edital do Pregão Eletrônico 90023/2025, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
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preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão

sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos

da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
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cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 6, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

8, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico 90023/2025.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL do Pregão 90023/2025.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem

para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes qualificadas.

Campo Grande – MS, 23 de janeiro de 2026.

RENATO DE ANDRADE CARDOSO – TC R1

Ordenador de Despesas Substituto do Cmdo 9° Gpt Log
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MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA

Representante Legal

P á g i n a 13 | 13
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Modelo Ata de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025


		2026-01-26T10:53:45-0300
	MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA:09001458629


		2026-01-27T10:00:55-0300




